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    APRESENTAÇÃO




    Eduardo Benini honrou-me, imerecidamente, com o convite para apresentar sua recente obra: OS DIREITOS DOS SÓCIOS MINORITÁRIOS NA SOCIEDADE EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, tese com que adquiriu o título de Doutor em Direito, a qual, em bora hora, é publicada.




    A apresentação desta criação não prescinde da do criador.




    Advogado combativo, justo, intransigente na administração da justiça, desbravador e incansável, Eduardo Benini avançou para a academia, palco em que, com responsabilidade e dedicação, estuda, pesquisa, aprofunda o conhecimento e, recentemente, submeteu-se à rigorosa avaliação dos Professores Doutores Daniel Carnio, Gustavo Assed Ferreira, Manoel de Queiroz Pereira Calças, Manoel Justino Bezerra Filho e Renata Mota Maciel, referências nos direitos societário e de insolvência.




    Aprovado na academia, Eduardo Benini agora se expõe ao julgamento de um público mais numeroso, mas nem por isso menos crítico: juízes, promotores de justiça, advogados, administradores judiciais, professores e estudantes.




    Não tenho dúvidas de que Eduardo Benini será, uma vez mais, aprovado, porque nos brinda com obra corajosa e de fôlego.




    Corajosa, porque propõe o diálogo e a interação entre o direito societário e o direito recuperacional, especialmente os direitos dos sócios minoritários em momentos chaves do processo de recuperação judicial, sem se furtar de apresentar a solução das controvérsias verificadas e verificáveis entre uns e outros a partir, também e não exclusivamente, da interpretação e da concretização dos respectivos princípios.




    Obra de fôlego, porque, em quatro capítulos, em linguagem técnica e objetiva, concretiza profunda e relevante pesquisa – doutrinária e jurisprudencial – e propõe a desmistificação da preservação da empresa como valor absoluto e panaceia para as controvérsias envolvendo as sociedades empresárias em recuperação judicial.




    Consideradas a relevância do tema, a novidade com que ele é tratado e desenvolvido, a coragem com que ele é apresentado e a excelência da pesquisa esta não é mais uma obra que ingressa no mercado editorial; é a obra em que os direitos societário e de insolvência dialogam, interagem e se conciliam com inteligência e efetividade.




    No aguardo da próxima...




    São Paulo, agosto de 2025




    Maurício Pessoa




    Desembargador da 2ª CRDE do TJSP




    Professor de Direito Civil da PUC/SP


  




  

    PREFÁCIO




    É com satisfação e alegria que apresento ao leitor a obra “Os Direitos dos Sócios Minoritários na Sociedade em Recuperação Judicial”, que emerge da pesquisa de Eduardo Benini em sua tese de doutoramento e se materializa como uma contribuição substancial ao estudo do direito das empresas em crise. Tendo acompanhado este trabalho como sua orientadora no Programa de Pós-Graduação em Direito da Universidade Nove de Julho – UNINOVE, testemunhei a dedicação e o discernimento que pautaram cada etapa de sua elaboração. A jornada de Eduardo foi marcada por um intenso engajamento com o tema, produto de sua atuação como advogado na área empresarial e de sua disposição para a pesquisa acadêmica, resultando em uma análise que alia o rigor técnico à clareza expositiva.




    O percurso desta pesquisa, agora transformada em livro, reflete o esforço e a visão concreta acerca do tema de Eduardo. A capacidade do autor de integrar aspectos complexos do direito societário com uma visão atenta às implicações no sistema de insolvência brasileiro é um dos pontos altos desta publicação.




    A obra de Eduardo Benini se debruça sobre a relevante, e por vezes insuficientemente explorada, temática da posição dos sócios minoritários no processo de recuperação judicial brasileiro. O livro parte da constatação de que, embora a Lei nº 11.101/2005 (LREF) priorize a preservação da atividade empresarial e a superação da crise econômico-financeira, os direitos desses sócios frequentemente não recebem a devida atenção ao longo do procedimento.




    Historicamente, a ênfase nos princípios da preservação da empresa e de sua função social tem sido, em certas ocasiões, utilizada para justificar uma relativização da autonomia societária e dos direitos políticos e patrimoniais dos sócios. Eduardo, de forma perspicaz, demonstra como a ausência de uma sistematização adequada desses direitos no contexto da recuperação judicial, aliada à carência de mecanismos procedimentais na LREF para harmonizar a deliberação concursal com a vontade societária, pode gerar insegurança jurídica e, em última análise, desestimular a adoção de importantes medidas de reorganização.




    O estudo empreende uma abordagem dialética e dogmática, interpretando sistematicamente a LREF em diálogo com o Direito Societário. A análise percorre as diversas fases do processo recuperacional — do ajuizamento à execução do plano — identificando os momentos críticos em que os minoritários podem ser afetados ou excluídos das decisões, como na propositura do pedido de recuperação judicial, na elaboração, votação e execução do plano.




    Um dos eixos centrais da investigação reside na análise da arquitetura decisória da recuperação judicial. A obra examina a natureza, composição e função da Assembleia Geral de Credores (AGC), contrastando-a com os órgãos societários e avaliando o papel do Poder Judiciário diante de deliberações que, embora formalmente regulares, podem configurar abuso em relação à finalidade da recuperação judicial.




    A LREF, com as inovações introduzidas pela Lei nº 14.112/2020, que permite a apresentação de plano alternativo pelos credores (plano derivado) e a aplicação do cram down, trouxe complexos desafios à conciliação de interesses. O livro demonstra, com acuidade, que as restrições impostas ao direito de voto dos sócios nas deliberações recuperacionais (art. 43 da LREF), bem como os debates sobre sua legitimidade para recorrer da decisão que concede a recuperação judicial (art. 59, §2º da LREF), reforçam a percepção de uma flexibilização dos direitos dos minoritários, frequentemente afastados das decisões cruciais que envolvem a sociedade em crise.




    Experiências práticas de casos de destaque, como as recuperações judiciais da Daslu, da Renuka do Brasil e da Oi S.A., são criteriosamente examinadas. Nestas análises, o autor ilustra como a tensão entre o poder de controle, os direitos do minoritário e os limites da deliberação societária se manifestam no cotidiano dos processos recuperacionais. A obra destaca a prevalência, em muitos casos, da soberania da Assembleia Geral de Credores sobre a autonomia societária, mesmo diante da exigência do artigo 50, II da LREF, que impõe o respeito à legislação pertinente nas previsões do plano.




    Um dos pilares teóricos desenvolvidos no livro é a redefinição do conceito de interesse social e do dever de lealdade no contexto da recuperação judicial. Eduardo argumenta que, diante da crise, o interesse social da empresa em recuperação judicial deve ser compreendido a partir da convergência dos interesses de todos os agentes que se relacionam com sua atividade empresarial e são protegidos pela LREF. Isso impõe aos sócios um dever de atuação compatível com o regime excepcional da recuperação judicial, refletindo-se na abstenção de práticas voltadas exclusivamente à satisfação de interesses particulares e na postura proativa e colaborativa, que inclui o engajamento efetivo com as medidas de reestruturação reputadas viáveis.




    O autor propõe, ainda, a racionalidade econômica como o vetor normativo do voto tanto para credores quanto para sócios. O voto que resulta na menor satisfação dos créditos, tanto individual quanto coletiva, carece de lógica econômica e deve ser interpretado como abusivo. Essa perspectiva permite qualificar o dissenso, distinguindo entre uma resistência justificada e uma oposição abusiva, ainda que essas questões acabem por criar outros debates, sobretudo em relação ao papel do Poder Judiciário.




    A pesquisa culmina com uma proposta concreta para aprimorar a LREF: a inclusão expressa da obrigatoriedade de deliberação prévia da Assembleia de Sócios para os planos de recuperação judicial que impliquem alteração da estrutura societária da empresa. Atualmente, essa exigência já pode ser extraída da interpretação sistemática dos artigos 50, inciso II, e 53 da LREF. No entanto, a omissão procedimental da LREF gera insegurança jurídica e permite interpretações divergentes sobre o momento adequado para a manifestação dos sócios, o que pode comprometer a execução do plano aprovado pelos credores.




    A proposta de Eduardo visa integrar a deliberação societária à elaboração e aprovação do plano de recuperação, conferindo maior segurança à sua execução. Isso permitiria que os sócios que concordam com a proposta assumam o compromisso de implementar as medidas societárias necessárias, e os que se opõem apresentem as razões econômicas que fundamentam sua resistência, possibilitando aos credores uma avaliação mais informada da proposta. A valorização de mecanismos de integração entre as instâncias deliberativas – como a realização de assembleias simultâneas – é apresentada como uma alternativa eficaz para superar impasses, qualificando o processo decisório e aprimorando a negociação.




    O autor reitera que a atuação do Poder Judiciário deve ser excepcional e casuística, não com o intuito de substituir a vontade dos sócios ou dos credores, mas para garantir a legalidade e a aderência das decisões aos princípios da LREF. Isso envolve, por exemplo, a verificação de abusos no exercício de direitos societários, especialmente quando a oposição do minoritário comprometer a viabilidade da recuperação e não se justificar economicamente. Crucialmente, o livro estabelece que nenhuma medida prevista em plano de recuperação pode impor ao sócio minoritário – ou à sociedade – consequências mais gravosas do que aquelas decorrentes do encerramento da atividade e da liquidação dos ativos.




    Este livro representa uma contribuição teórica e prática de valor considerável ao Direito Empresarial brasileiro. A investigação de Eduardo Benini demonstra, de forma fundamentada, que a ideia de sobreposição da LREF sobre o Direito Societário não se sustenta. Os conflitos identificados, tão bem explorados ao longo da obra, revelam que a solução para a proteção dos minoritários exige o aprimoramento procedimental da LREF e o reconhecimento de que o julgamento das condutas societárias deve ocorrer à luz do caso concreto e atento à lógica do direito societário.




    Foi um privilégio acompanhar Eduardo nesta jornada acadêmica. Sua capacidade de conciliar o rigor técnico com uma visão prática da realidade em torno das empresas em crise e das disputas societárias que da crise podem emergir é digna de nota. Tenho convicção de que esta obra se tornará uma referência para todos aqueles que se dedicam ao estudo e à aplicação do Direito da Insolvência e Societário, contribuindo significativamente para a construção de soluções mais justas e eficientes no ambiente empresarial brasileiro.




    Renata Mota Maciel




    Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Empresarial e de Conflitos relacionados à Arbitragem de São Paulo. Atualmente convocada como juíza auxiliar no STJ. Doutora em Direito Comercial pela USP. Coordenadora da área de Direito Empresarial da Escola Paulista da Magistratura. Professora do Programa de Pós-graduação stricto sensu da Uninove.


  




  

    INTRODUÇÃO




    A recuperação judicial é um processo que tem por finalidade a reorganização das empresas em crise e a preservação da atividade empresarial. Instituída pela Lei n.º 11.101/2005 (LREF), ela substituiu o modelo da concordata do Decreto-Lei n.º 7.661/45 por um procedimento voltado à negociação entre a devedora e os credores, conferindo-lhes a responsabilidade de aprovar ou rejeitar o plano de reestruturação, conforme os critérios de viabilidade e o interesse coletivo.




    Ao reconhecer a importância da empresa como agente de desenvolvimento econômico e social, a legislação passou a privilegiar soluções que mantenham a continuidade do negócio e o aproveitamento do seu valor econômico. No entanto, o início do processo impõe à devedora uma série de restrições que repercutem na sua estrutura decisória, exigindo a compatibilização entre os objetivos da LREF e as regras do Direito Societário, quando as medidas previstas no plano possam afetar os direitos dos sócios.




    O presente trabalho parte da constatação de que os direitos dos sócios minoritários ainda não foram adequadamente sistematizados na recuperação judicial. Diante da tensão entre a autonomia privada e o interesse coletivo no processo recuperacional, o exercício dos direitos políticos e econômicos do sócio1 minoritário pode sofrer restrições, cuja sistematização ainda não está organizada pela doutrina. A centralidade da preservação da empresa, embora relevante para a superação da crise econômico-financeira, tem servido como justificativa para a relativização da autonomia societária e para a supressão de prerrogativas dos minoritários.




    As restrições impostas ao direito de voto dos sócios nas deliberações recuperacionais (art. 43 da LREF), bem como os debates sobre sua legitimidade para recorrer da decisão que concede a recuperação judicial (art. 59, §2º da LREF), reforçam a percepção da flexibilização dos direitos dos minoritários que são afastados das principais decisões que envolvem a sociedade em crise. O sócio minoritário também é excluído das decisões que afetam a devedora durante o processo de recuperação judicial, pois ele não participa da elaboração do plano, tampouco vota na Assembleia Geral de Credores, ainda que as deliberações desta assembleia tenham repercussão direta sobre sua posição jurídica.




    A análise desse problema exige a interpretação dos artigos 47 e 75 da LREF, que consagram o princípio da preservação da empresa, e das normas do Direito Societário que regulam a deliberação social e os deveres dos sócios. Ainda que o plano de recuperação judicial seja concebido como instrumento de negociação entre a devedora e seus credores voltado ao soerguimento da devedora, seu conteúdo frequentemente interfere na estrutura societária, afetando o poder de controle, o capital social, os direitos de voto e, em certos casos, provocando a diluição da participação dos sócios.




    Busca-se, portanto, examinar de que modo os meios de recuperação judicial podem afetar os direitos dos sócios minoritários, sobretudo à luz das exigências do artigo 50, II da LREF, que impõe o respeito à legislação societária. Parte-se da hipótese de que a ausência de um mecanismo procedimental de integração entre as esferas societária e concursal contribui para o enfraquecimento das garantias do minoritário, gerando insegurança jurídica e o risco de desincentivo à adoção de medidas de reorganização.




    O entendimento adotado neste trabalho é que o plano de recuperação judicial deveria pressupor a deliberação societária válida, pois as normas de Direito Societário não deveriam ser afastadas ou flexibilizadas. É nesse ponto que o conflito entre os sócios e os credores pode reclamar a intervenção do Poder Judiciário. Essa questão se tornou ainda mais complexa com a introdução do plano pelos credores (artigo 56, §4º da LREF), que sequer conta com a participação dos sócios ou administradores da devedora.




    O objetivo geral da pesquisa consiste em definir as condições para o exercício dos direitos dos sócios minoritários na sociedade em recuperação judicial. A partir dele, estruturam-se os seguintes objetivos específicos: (i) identificar os direitos dos sócios minoritários na sociedade empresária; (ii) avaliar em que medida a recuperação judicial pode afetar esses direitos, especialmente nas deliberações sobre o plano; (iii) extrair da jurisprudência e da doutrina a casuística do direito dos minoritários na recuperação judicial; e (iv) propor formas para a superação desses conflitos, a partir de fundamentos compatíveis com os objetivos da LREF.




    A pesquisa se desenvolve por meio do método jurídico-dogmático (GUSTIN; DIAS, Maria Tereza; NICÁCIO, 2012), com base na análise da legislação aplicável (LREF, Código Civil e Lei das S.A.), na doutrina especializada em Direito Societário e Direito da Insolvência, e na jurisprudência. Como reforço à análise dogmática, serão examinados casos da recuperação judicial das empresas Daslu, Renuka do Brasil e Oi S.A., que ilustram as tensões entre o poder de controle, os direitos do minoritário e os limites da deliberação societária na recuperação judicial.




    A tese está dividida em quatro capítulos. O primeiro apresenta os fundamentos jurídicos e econômicos da recuperação judicial, com foco na crise empresarial e nos interesses protegidos pela LREF. O segundo capítulo examina a estrutura deliberativa das sociedades empresárias e da recuperação judicial, com especial atenção aos deveres dos sócios, à natureza da Assembleia Geral de Credores e à racionalidade econômica do voto. O terceiro capítulo trata do plano de recuperação judicial, de sua natureza contratual, dos limites da atuação da devedora e dos credores, bem como das hipóteses de interferência judicial. Por fim, o quarto capítulo discute a proteção dos minoritários à luz da LREF, propõe critérios de compatibilização entre a vontade societária e a concursal, e aponta caminhos possíveis para a conciliação com o exercício das prerrogativas societárias durante a recuperação judicial.




    A análise do processo de recuperação judicial como instrumento de reorganização das estruturas empresariais permite compreender os desdobramentos jurídicos de crises complexas, nas quais interesses que muitas vezes são concorrentes – como a preservação da atividade, a proteção do mercado e a autonomia societária – devem ser harmonizados. Ao tratar da integração entre o Direito Societário e o sistema de insolvência, a pesquisa adota uma concepção abrangente do Direito Empresarial, compatível com a visão contemporânea da empresa como agente inserido na ordem econômica e comprometido com sua função social.




    




    

      

        	1 Para os fins deste estudo, adota-se uma concepção ampla do termo “sociedade” ou “sociedade empresária”, abrangendo tanto as sociedades limitadas quanto as sociedades anônimas, que são os tipos societários mais representativos da realidade empresarial brasileira. Da mesma forma, o vocábulo “sócio” será utilizado para se referir indistintamente aos acionistas das sociedades anônimas e aos sócios quotistas das sociedades limitadas.



      


    


  




  

    CAPÍTULO 1 – A CRISE EMPRESARIAL E OS INTERESSES TUTELADOS NO SISTEMA DE INSOLVÊNCIA




    Para a análise dos sócios minoritários na recuperação judicial, é necessário identificar as características da crise empresarial e os interesses tutelados pelo sistema de insolvência, cuja compreensão pressupõe o reconhecimento da crise como um fenômeno jurídico de múltiplas repercussões e não apenas como um evento de ordem econômica.




    O sistema de insolvência, como instrumento de superação da crise e alocação eficiente de recursos, constitui um microssistema voltado à preservação da empresa2 e à proteção dos diversos interesses coletivos3. Esses interesses não se limitam à relação entre a devedora e os credores, mas incorporam outros agentes impactados pela crise, como os trabalhadores, os parceiros comerciais integrantes da cadeia de negócios, a comunidade em que a empresa está inserida e o próprio Estado.




    Este capítulo busca identificar os principais sujeitos e interesses tutelados pela LREF, com especial atenção à posição dos sócios. Serão examinadas as tensões entre a autonomia da vontade societária e os objetivos do sistema de insolvência, destacando os possíveis efeitos do plano sobre a estrutura interna da devedora. Ao final do capítulo o objetivo é evidenciar que, embora tenha sua lógica própria, o sistema de insolvência é omisso quanto à proteção dos sócios minoritários.




    1.1 A CRISE EMPRESARIAL E O SISTEMA DE INSOLVÊNCIA




    A crise da atividade empresarial pode ser desencadeada por uma variedade de fatores, como circunstâncias econômicas, comerciais, má gestão e aspectos pessoais, todos aptos a comprometer a solidez da empresa e frequentemente interligados. Sua origem pode decorrer de fatores internos, imputáveis à própria gestão, geralmente associados à sua ineficiência administrativa, como a falta de profissionalização dos administradores, a baixa produtividade, a alocação inadequada de recursos financeiros e/ou operacionais, e até mesmo a ocorrência de conflitos societários.




    Fatores externos, alheios ao controle do empreendedor e que independem da eficiência interna da empresa, como alterações nas políticas econômica e institucional, mudanças em tarifas aduaneiras, regimes cambiais e taxas de juros, também podem impactar o desempenho das atividades empresariais (SCALZILLI; SPINELLI; TELLECHEA, 2023).




    A classificação das crises empresariais também pode ser realizada a partir das perspectivas financeira, patrimonial e econômica. A crise financeira se caracteriza pela impontualidade no cumprimento de obrigações, decorrente da dificuldade de caixa da empresa devedora, ou seja, da falta de liquidez, ainda que temporária, para honrar seus compromissos4. Isso ocorre porque as despesas da empresa superam suas receitas ou há um descompasso entre o momento de recebimento de recursos (médio e longo prazo) e o vencimento de suas obrigações (curto prazo).




    A solução para esses casos passa pela obtenção de novos recursos, seja por meio de aporte de recursos pelos sócios, seja por operações financeiras que viabilizam a antecipação de recebíveis, por exemplo (MENDES; SACRAMONE, 2021). A recuperação judicial e a recuperação extrajudicial também são alternativas para a superação da crise financeira. Esses instrumentos proporcionam um período de proteção para a empresa em crise, criando condições favoráveis para reestruturação do fluxo de caixa, o alongamento e a renegociação das dívidas (SCALZILLI; SPINELLI; TELLECHEA, 2023).




    A má gestão também pode ocasionar a crise financeira, especialmente quando os fatores de produção são empregados de modo ineficiente, tornando a estrutura operacional excessivamente onerosa a ponto de comprometer os recursos disponíveis e inviabilizar a geração de lucros. Nessa situação, a reestruturação da dívida ou o aporte de recursos proporcionará uma solução temporária, pois, sem a correção dos problemas de gestão ou a alocação adequada de recursos, a crise tende a se repetir no curto ou médio prazo.




    A crise patrimonial é identificada pela insuficiência dos ativos da empresa para cobrir o passivo exigível, resultando em patrimônio líquido negativo (SCALZILLI; SPINELLI; TELLECHEA, 2023). De forma isolada, essa condição não impede a continuidade das atividades empresariais, especialmente se a empresa estiver apta a gerar caixa. Em outras palavras, mesmo com ativos inferiores ao passivo exigível, é possível que, por meio de uma alocação eficiente e estratégica, esses recursos sejam utilizados de forma lucrativa, permitindo o cumprimento das obrigações da empresa em crise patrimonial (MENDES; SACRAMONE, 2021).




    A crise patrimonial nem sempre resulta na falência da empresa. Tanto a recuperação judicial quanto a extrajudicial oferecem alternativas que contribuem para a superação da crise patrimonial, permitindo a renegociação das dívidas, o alongamento dos prazos de pagamento e a implementação de medidas administrativas voltadas à melhoria da alocação dos seus ativos financeiros e operacionais (SCALZILLI; SPINELLI; TELLECHEA, 2023).




    A crise econômica é marcada pela retração da atividade empresarial, que pode resultar de ineficiências geradas por circunstâncias internas ou externas à empresa, assim como circunstâncias macro ou microeconômicas, muitas vezes fora do controle do empresário. Nesses casos, ainda que a empresa disponha de ativos suficientes para cobrir o passivo e que seu fluxo de caixa esteja equilibrado, a manutenção das operações pode se inviabilizar se os fatores que desencadearam a crise não forem superados ou se a empresa não alterar sua estratégia de atuação (MENDES; SACRAMONE, 2021).




    A identificação da origem e das características da crise empresarial é essencial para a definição das soluções a serem adotadas (MATTOS; PROENÇA, 2023). A implementação de medidas desconectadas da realidade e que abordam apenas os efeitos e não a causa da crise, pode levar à depreciação de ativos e prolongar artificialmente uma atividade inviável. O artigo 50 da LREF fornece um rol exemplificativo de medidas que permitem a reestruturação tanto da dívida quanto da atividade, sua forma de organização e da alocação de ativos operacionais e financeiros.




    A viabilidade econômica e a capacidade de soerguimento das empresas em crise também são critérios para sua categorização, que consideram as condições concretas de cada empresa para enfrentar a situação adversa, os recursos disponíveis e eventual necessidade de intervenção externa. De acordo com esse critério, as empresas são divididas entre a empresa viável que é capaz de superar a crise por seus próprios meios, a empresa inviável que deve ser liquidada e a empresa viável que não consegue superar a crise sem algum tipo de ajuda estatal (COSTA, 2015).




    Na primeira categoria, as soluções de mercado permitem que a empresa consiga superar a crise com suas próprias forças, por meio da adoção de medidas administrativas como a diminuição do custo operacional, alteração na sua administração, a demissão de funcionários, a renegociação voluntária de sua dívida, o redirecionamento de atividades, a inovação e busca por recursos que o próprio mercado consegue suprir com a segurança e agilidade necessárias. A reorganização ocorre entre a devedora e os demais agentes econômicos com os quais ela interage, sem a necessidade de qualquer intervenção externa.




    Para empresas consideradas operacionalmente inviáveis, o prolongamento artificial de suas atividades resulta apenas na depreciação de seus ativos, algo que não deveria ser aceito pelo sistema. O encerramento e a liquidação dessas empresas constituem uma solução lógica, econômica e racional, pois o mercado não deve acomodar atividades cujos produtos ou serviços perderam relevância ou não despertam mais interesse de consumo.




    Em outras palavras, o mercado não deve proteger quem não gera valor, e a empresa inviável deve ser retirada em benefício da economia e como forma de proteção ao próprio mercado e suas relações (SCALZILLI; SPINELLI; TELLECHEA, 2023). Assim, a liquidação e realocação dos seus ativos para atividades viáveis é a solução que melhor atende aos interesses econômicos e sociais (COSTA, 2015; MENDES; SACRAMONE, 2021).




    O sistema de insolvência exerce papel fundamental na organização da hierarquia dos credores e na liquidação dos ativos das empresas inviáveis (SACRAMONE, 2024). A legislação estabelece diretrizes para a liquidação eficiente dos ativos, utilizando mecanismos que preservam seu valor econômico – como a alienação em bloco ou a venda de estabelecimento empresarial – acompanhados de garantias de proteção aos seus adquirentes. Esses instrumentos não apenas facilitam a liquidação, como também incentivam sua reutilização em atividades viáveis.




    No terceiro cenário, surge uma inquietação específica sobre as empresas economicamente viáveis que não conseguem superar a crise pelas soluções de mercado e, para tanto, demandam algum tipo de apoio externo para que sua atividade seja preservada. É nesses casos que o sistema de insolvência exerce papel essencial, ao oferecer ferramentas que viabilizam a reorganização, possibilitam a manutenção da atividade e asseguram os benefícios econômicos e sociais dela decorrentes, conciliando a preservação da empresa com o tratamento justo aos credores (COSTA, 2015).




    Diante das diferentes categorias de empresas em crise, compreender a distinção entre liquidação e reorganização é indispensável para avaliar a eficácia do sistema de insolvência. Enquanto a liquidação implica o encerramento da atividade e a venda dos ativos para pagamento de credores, a reorganização pressupõe que o valor da empresa em funcionamento supera o montante obtido com sua liquidação. Quando o valor da empresa em atividade é superior ao de sua liquidação, a reorganização é o caminho que melhor atende aos interesses dos envolvidos (CAVALLI, 2015a).




    Independente da origem ou natureza da crise empresarial, o ordenamento jurídico brasileiro atribui à LREF a função de regular os mecanismos aplicáveis à superação e à resolução dessas situações, disciplinando a recuperação judicial e extrajudicial (técnicas de reorganização voltadas às empresas viáveis) e a falência (técnica de liquidação voltada às empresas inviáveis)5.




    O objetivo central da legislação é a preservação da atividade econômica6 e da função social da empresa7, conforme artigos 47 e 75 da LREF. O primeiro reconhece a recuperação judicial como instrumento para superar a crise, preservando a atividade, os empregos e os direitos dos credores. Já o artigo 75 ressalta o dever de preservar os meios de produção e assegurar a alocação eficiente dos recursos, mesmo na liquidação, priorizando o direcionamento desses ativos para atividades empresariais viáveis.




    A LREF reconhece que a empresa exerce um papel que vai além do seu interesse privado, o que justifica os esforços à sua preservação e à proteção de sua função social. Embora a geração de lucro seja central à empresa, é pelo desenvolvimento da sua atividade que ela desempenha sua função social, promovendo empregos, dinamizando o mercado e contribuindo para o desenvolvimento econômico8.




    Ao buscar o lucro a empresa não beneficia apenas seus sócios e investidores; ela também disponibiliza bens e serviços à sociedade de maneira acessível e contribui com o bem-estar econômico e social da coletividade. É dessa maneira que promove interações com outras empresas e movimenta a economia, paga impostos, gera empregos e contribui para o desenvolvimento da sociedade (SCALZILLI; SPINELLI; TELLECHEA, 2023). São esses ganhos, ainda que indiretos, que justificam a preservação das empresas viáveis e a realocação dos ativos daquelas inviáveis.




    As interações entre as empresas também geram proveitos que são capturados pelas partes envolvidas no negócio e que podem beneficiar aquelas que não estão (COOTER; ULEN, 2010). Um exemplo clássico de externalidade positiva é a vantagem que um apicultor proporciona ao vizinho produtor de maçãs, mediante a polinização realizada pelas abelhas. Trata-se de um efeito colateral involuntário da atividade econômica, cujos ganhos ultrapassam os limites da relação contratual direta. Esse tipo de impacto, ainda que não intencional, revela que, ao buscar o lucro, a empresa cumpre sua função social gerando benefícios coletivos, mesmo que esse não seja o objetivo primário (SCALZILLI; SPINELLI; TELLECHEA, 2023).




    Os artigos 47 e 75 da LREF consagram o princípio da preservação da empresa, promovendo a continuidade da atividade empresarial sempre que se mostrar viável e benéfica ao ambiente econômico e social em que está inserida (SACRAMONE, 2024)9. A efetivação desse princípio, no entanto, enfrenta obstáculos relevantes, principalmente diante dos conflitos de interesse que surgem entre os diversos agentes sujeitos afetados pela crise, como credores, empregados e a comunidade (LOBO, 1998).




    Os interesses desses agentes muitas vezes são divergentes e nem sempre integralmente conciliados no processo de superação da crise (SALOMÃO FILHO, 2007). Para minimizar o desperdício de riqueza e assegurar a utilização eficiente dos meios de produção, a LREF estrutura mecanismos destinados à alocação otimizada dos recursos e coordenação dos interesses dos envolvidos (SOUZA JÚNIOR, 2013). Trata-se de um sistema orientado à proteção da atividade econômica e satisfação justa dos credores.




    Enquanto o artigo 47 da LREF delimita os interesses tutelados na recuperação judicial, o artigo 75 revela que, mesmo na falência, subsiste o compromisso com a preservação dos meios de produção, a alocação eficiente de recursos e o fomento à atividade empreendedora10. A legislação não busca solucionar a crise empresarial apenas pela liquidação de ativos, ela também promove a continuidade da atividade produtiva.




    A venda da unidade produtiva isolada (UPI) com a garantia de não sucessão de dívidas trabalhistas e fiscais (artigos 60 e 66 da LREF), bem como a preferência pela liquidação conjunta de ativos na falência (artigo 140 da LREF), revelam o objetivo de preservação do valor econômico (going concern value), em benefício de todos, tanto nos casos de liquidação como reorganização11.




    Enquanto a falência ocorre em situação de inviabilidade de soerguimento da empresa, conduzindo ao seu encerramento forçado e à liquidação eficiente e organizada dos seus ativos, a reorganização promove uma solução negociada entre a devedora e os credores, permitindo que as empresas operacionalmente viáveis – ou que demonstrem a possibilidade de se tornar viáveis – superem a crise pela recuperação judicial e extrajudicial (SOUZA JÚNIOR, 2013)12.




    As alternativas para extinguir as obrigações do falido, delineadas no artigo 158 da LREF, conhecidas como fresh start, assim como o método de alienação de ativos previsto no artigo 140 da LREF – que inclui a preferência pela alienação em bloco e a preservação de sua utilidade econômica – ilustram os mecanismos escolhidos pela LREF para alcançar seus objetivos13.




    A manutenção de empresas em funcionamento a qualquer custo14 não é objetivo do sistema de insolvência15 16, tampouco da LREF, pois há situações em que a alternativa mais eficiente na alocação dos seus ativos é, de fato, sua liquidação (CAVALLI, 2023a)17. A falência nem sempre representa um problema, pelo contrário disso, empresas tecnologicamente obsoletas, sem capital ou mal administradas devem ser encerradas para que seus recursos – materiais, financeiros e humanos – possam ser redistribuídos de forma a maximizar a valorização de seus ativos e a geração de riqueza (COELHO, 2021).




    A parábola dos peixes ilustra o dilema entre preservar ou liquidar a devedora (CAVALLI, 2023a), ao retratar o comportamento de um agente econômico diante do ativo de sua titularidade, oferecendo uma analogia para refletir sobre a necessidade do sistema de insolvência na solução da crise empresarial. Se esse agente fosse o único proprietário de um lago repleto de peixes e decidisse pescá-los todos de uma só vez para venda imediata, receberia R$100.000,00 (cem mil reais), mas não restariam peixes para períodos futuros – uma situação análoga à liquidação total dos ativos da empresa.




    A fim de não inviabilizar a continuidade da sua atividade (pesca), o agente deveria limitar a pesca à metade dos peixes, gerando um resultado de R$50.000,00, mas garantindo que o remanescente pudesse se reproduzir para sua pesca no período seguinte. Com isso a empresa (lago) continuaria a gerar riqueza com seus ativos (peixes) e o agente garantiria a repetição da pescaria (a continuidade da atividade econômica), revelando-se a decisão mais eficiente do ponto de vista econômico.




    Se o mesmo lago fosse explorado por múltiplos agentes – uma coletividade de credores – que poderiam se beneficiar dos peixes sem qualquer tipo de controle, o comportamento esperado seria a maximização de seus interesses individuais e cada um buscaria retirar o maior número de recursos disponíveis (liquidação dos ativos). Essa prática indiscriminada poderia causar impacto na reprodução dos peixes e comprometeria o equilíbrio a longo prazo (inviabilizaria a renovação dos recursos), levando ao seu completo esgotamento.




    O sistema de insolvência atua com o objetivo de impedir que o comportamento individual e desordenado dos credores reduza o valor econômico dos ativos da empresa em crise e, em casos extremos18, promova sua liquidação prematura. Essa é a lógica que fundamenta mecanismos como o stay period e a centralização do processo em um único juízo que tem por finalidade principal a proteção do valor dos ativos da empresa em crise.




    No Brasil, os princípios da preservação e da função social da empresa fundamentam decisões proferidas pelo Superior Tribunal de Justiça, que reconhecem a competência do juízo da recuperação judicial para tratar de questões que impactam o patrimônio da devedora (MACIEL, 2017). Essas medidas buscam promover eficiência na coordenação entre múltiplos credores e prevenir os problemas de decisões judiciais conflitantes.




    O sistema de insolvência busca mitigar o problema de coordenação entre múltiplos credores19 (JACKSON, 1982). Uma corrida desordenada de credores para cobrar suas dívidas e executar os ativos da devedora pode causar a diminuição do seu valor e provocar sua liquidação antecipada, mesmo sabendo que o valor em atividade é maior. Os credores com garantias mais robustas forçariam seu levantamento e aqueles de curto prazo não renovariam seus empréstimos, prejudicando a continuidade da operação. O sistema de insolvência busca “permitir os benefícios e, ao mesmo tempo, mitigar os inconvenientes de se ter múltiplos credores”. (MARINČ; VLAHU, 2012, p. 6, tradução nossa).




    Ele atua como um contrapeso ao comportamento essencialmente individualista dos agentes econômicos, que priorizariam o reembolso de seus créditos sem considerar os interesses coletivos em jogo (SACRAMONE, 2024). A ação individual e desordenada dos credores pode significar um problema para satisfação dos créditos da coletividade, porque destrói o valor da empresa e diminui sua capacidade de pagamento (CAVALLI, 2023c)20.




    Um dos principais objetivos do sistema de insolvência é justamente permitir que as empresas viáveis possam se reorganizar (DINIZ, 2019; WARREN, 1993). Para tanto, o sistema deve (i) preservar o patrimônio do devedor contra a corrida pelos seus ativos, (ii) viabilizar a coordenação entre os diferentes grupos de interesses envolvidos, e (iii) promover um ambiente de negociação entre credores e devedor, sem impor resultados predeterminados (MATTOS; PROENÇA, 2023).




    Quanto à preservação do patrimônio da devedora, Mattos e Proença (2023) explicam que uma das ferramentas que o sistema de insolvência brasileiro oferece para conter a corrida de credores é o stay period21. Durante esse período as ações contra a empresa em crise são suspensas para que se possa avaliar de maneira mais aprofundada a viabilidade de sua recuperação, bem como a alternativa mais eficiente à maximização de seus ativos – falência ou reorganização.




    Sobre a coordenação dos diferentes grupos de interesses e a promoção de um ambiente de negociação entre os interessados, a divisão dos credores sujeitos em classes de interesses comuns (credores trabalhistas, com garantia real, quirografários e micro e pequenas empresas – artigo 41 da LREF) e a votação do plano em Assembleia Geral de Credores (artigo 45 da LREF) são mecanismos previstos na LREF para que essas finalidades sejam atingidas (MATTOS; PROENÇA, 2023).




    No sistema de insolvência brasileiro não existe a prevalência de procedimentos de reorganização (recuperação judicial ou extrajudicial) em relação aos procedimentos de liquidação forçada (falência). A opção será determinada pela análise de cada caso concreto, detectando-se qual das alternativas oferece a melhor maximização do valor dos ativos da devedora22.




    Essa avaliação considera se a manutenção do devedor na condução da empresa preserva melhor seu valor (procedimento de reorganização), ou se a liquidação dos ativos e sua entrega a outro agente econômico representa o caminho mais eficiente para sua valorização, constituindo critério orientador para a interpretação dos interesses tutelados pela LREF (SACRAMONE, 2024).




    1.2 OS INTERESSES TUTELADOS PELA LEI DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIA




    Concluída a exposição sobre as categorias de crise e as soluções disponíveis – reorganização e liquidação –, dedica-se a atenção à identificação dos interesses tutelados pela LREF, que ultrapassou o mero objetivo de satisfação do interesse individual do crédito (PUGLIESE, 2013; SACRAMONE, 2024) para reconhecer o interesse coletivo na preservação da empresa e dos meios de produção por ela organizados (CEREZETTI, 2012):




    O interesse individual dos credores, tutelado no procedimento concursal, é o recebimento de seus créditos, em regra de acordo com o princípio par conditio creditorum. Para tanto, pode haver um interesse comum ou coletivo, seja na concessão e regular desenvolvimento da recuperação judicial, seja na decretação da falência do devedor, se inviável aquela, por do contrário os credores poderão sofrer mais prejuízos ainda. (FRANÇA; VON ADAMEK, 2022, p. 23-24).




    Até o final do século XX, os modelos de insolvência predominantes eram divididos entre os de inspiração romano-germânica e os modelos de origem anglo-saxã. Enquanto os modelos de inspiração romano-germânica se caracterizavam pela preocupação com a devedora, promovendo a continuação das atividades empresariais e a reorganização da empresa viável, os modelos de inspiração anglo-saxã priorizavam os credores, focando a maximização do seu retorno financeiro, mesmo que isso levasse à liquidação da devedora (COSTA, 2015).




    A reforma implementada nos Estados Unidos no final do século passado, que também influenciou a legislação de insolvência no Brasil, rompeu com o criticado dualismo pendular, que ora privilegiava os interesses dos credores, ora os interesses dos devedores23. Para compreender os fundamentos do sistema de insolvência brasileiro é necessário analisar a evolução das abordagens filosófico-normativas que há tempos foram objeto de debates nos Estados Unidos (COSTA, 2023).




    Duas correntes acadêmicas se destacaram no “grande debate normativo” (COSTA, 2023) sobre o papel da recuperação judicial de empresas (Chapter 11). De um lado os procedimentalistas argumentavam que a finalidade principal do sistema de insolvência é a satisfação dos credores. Para essa corrente, a otimização dos ativos da devedora em favor dos credores seria o objetivo central do sistema de insolvência, e a preservação da atividade empresarial teria um papel secundário.




    De outro lado, a corrente representada pelos tradicionalistas defende que o sistema de insolvência deve focar na preservação da empresa e todos os benefícios sociais e econômicos decorrentes da sua atividade, evidenciando a tensão entre um enfoque predominantemente econômico, orientado pela eficiência da alocação dos recursos e satisfação dos credores, e uma perspectiva que reconhece a empresa como um agente para o desenvolvimento econômico e social.




    A corrente dos procedimentalistas, representada por Douglas Baird, defendia que o sistema de insolvência deveria ser elaborado com vista a resolver um problema comum dos múltiplos credores e deveria limitar a atuação judicial nos procedimentos de reorganização. A corrente dos tradicionalistas, representada por Elizabeth Warren, defendia que o sistema deveria servir como instrumento para preservação de valores sociais que vão além dos interesses particulares dos credores, conferindo maior discricionariedade para a atuação judicial, que teria por objetivo assegurar a melhor alternativa do ponto de vista coletivo (COSTA, 2023).




    Segundo Baird (1998) a diferença entre os grupos procedimentalistas e tradicionalistas seria descrita a partir da resposta dada a três questões: Qual o papel da legislação falimentar na preservação de uma empresa em operação? Até que ponto se pode considerar a falência um sistema fechado ou aberto? Como implementar políticas substantivas na falência?




    Em resposta à primeira questão, os tradicionalistas reforçam o papel da legislação na reabilitação das empresas, destacando a importância dos mecanismos que permitem a reorganização da empresa em crise, sempre com vistas a todos os interesses a serem protegidos. A corrente procedimentalista acredita que a função da legislação se limita a garantir que a disputa entre múltiplos credores e investidores não provoque a liquidação prematura da devedora e que as leis de mercado devem prevalecer. Diante disso, uma empresa deve sobreviver ou desaparecer conforme as forças do mercado, sem que o sistema jurídico atue para preservar aquelas inviáveis e inaptas a competir (BAIRD, 1998).




    Quanto ao segundo questionamento, os tradicionalistas consideram a legislação falimentar como parte de um sistema fechado que não exerce influência significativa sobre as decisões e comportamentos dos credores e investidores antes do surgimento da crise. A função do sistema se concentra nos problemas surgidos após a crise empresarial, resolvendo no processo as questões que envolvem a reorganização ou liquidação da empresa, e não teria como objetivo moldar o comportamento ex ante dos interessados.




    Os procedimentalistas lidam com a questão de forma distinta, pois acreditam que os efeitos da legislação falimentar extrapolam a crise e influenciam o comportamento dos agentes econômicos. O sistema de insolvência teria o potencial de impactar as decisões de credores e investidores e distorcer o funcionamento natural do mercado. Se uma regra é considerada essencial na crise empresarial, então ela também deveria ser relevante para situações de normalidade econômica (BAIRD, 1998).




    Quanto ao terceiro questionamento, os tradicionalistas atribuem ao Poder Judiciário um papel de protagonismo, reconhecendo ao juiz ampla discricionariedade para implementar os valores protegidos pelo sistema de insolvência – o juiz assumiria um papel de liderança, atuando como um pastor que orienta os interessados na direção dos objetivos definidos pelo ordenamento jurídico.




    Em contrapartida, os procedimentalistas defendem uma abordagem mais restritiva em relação à atuação judicial. Para eles o juiz deveria atuar como um árbitro imparcial e desinteressado, cabendo-lhe apenas o papel de controle processual para que o procedimento seja conduzido de forma justa e transparente, criando condições para que as partes possam negociar de maneira equilibrada. Não seria papel do juiz decidir sobre o destino da empresa (BAIRD, 1998).




    Nos Estados Unidos prevaleceu o modelo que privilegia a tutela dos interesses dos credores (COSTA, 2023). O Chapter 11 do US Bankruptcy Code reconhece a importância social da atividade empresarial, porém, concedeu aos credores o direito de decidir a forma de reorganização da devedora. No Brasil, mesmo diante de sua inspiração no modelo norte-americano, não há orientação de que os interesses dos credores se sobrepõem aos demais. A LREF priorizou a preservação da empresa e sua função social, bem como a coordenação dos múltiplos interesses envolvidos (COSTA, 2023).




    Esse modelo buscou equilibrar os interesses dos credores e devedores, compartilhando o ônus da reorganização da devedora ao reconhecer sua importância econômica e social, bem como todas as vantagens advindas da atividade produtiva24. A ênfase está em alcançar um resultado que otimize esses benefícios e preserve a empresa viável, promovendo melhores resultados futuros para os credores e a devedora. O Brasil adotou como princípio orientador dos institutos de insolvência empresarial a tutela do interesse social, considerada prevalecente sobre os interesses das partes diretamente envolvidas na crise da empresa25.




    A LREF sobrepôs o interesse social da preservação da empresa aos interesses dos credores e devedores, com a finalidade de “proteger o interesse da economia nacional, e aos trabalhadores na manutenção dos seus empregos”26. Ela reconheceu a importância da atividade empresarial e os impactos da crise para o mercado, para a geração de empregos, para o recolhimento de impostos e para o bem-estar social (SIMÃO FILHO; PELLIN, 2009).




    Essa diretriz da LREF implica o reconhecimento de que os interesses egoísticos de um credor isolado não devem prevalecer (SOUZA JÚNIOR, 2013). Os diversos interesses tutelados, muitas vezes concorrentes, devem ser conciliados a partir do vetor normativo representado pela preservação da empresa. A decisão mais adequada para a insolvência empresarial deve ser avaliada caso a caso, sempre buscando a solução que melhor atenda a preservação das vantagens econômicas e sociais advindas da atividade empresarial, sem perder de vista a tutela dos credores (COSTA, 2023)27.




    Com o advento da LREF, positivou-se28 o princípio da preservação da empresa29 e foi abandonada a ideia de que empresas em dificuldades econômicas deveriam ser liquidadas e o resultado da venda de seus ativos destinados à satisfação dos seus credores (CEREZETTI, 2012). A concepção da LREF é clara no sentido de que se deve viabilizar a preservação das empresas em razão da importância econômica e social (SOUZA JÚNIOR, 2013). Todavia, as empresas inviáveis devem ser liquidadas e seus ativos realocados de maneira eficiente, como forma de proteção aos interesses de todos os envolvidos e garantia do melhor desenvolvimento da atividade econômica (SACRAMONE, 2024).




    A LREF também reconhece a existência de outros interesses a serem tutelados, como o interesse público relacionado à manutenção da atividade da empresa, o interesse na manutenção do emprego dos trabalhadores e o interesse dos credores e dos sócios. A proteção desses interesses visa garantir o equilíbrio entre os credores e a devedora, promovendo um sistema que atende as necessidades econômicas e sociais envolvidas no processo de reorganização.




    É evidente que esses agentes econômicos buscam a melhor satisfação de seus interesses individuais, o que pressupõe a maximização do valor dos ativos da devedora. No entanto, para a LREF é essencial que a busca pelos interesses individuais ocorra em harmonia com os interesses coletivos em jogo, evitando a liquidação prematura da devedora. É por essa razão que a LREF vai além da tutela exclusiva dos interesses dos credores e devedores (CEREZETTI, 2012).




    A tutela dos credores é assegurada pelo poder conferido na LREF para aprovar ou rejeitar o plano de recuperação e pela apresentação de plano alternativo (artigos 35, I e 56, §4º da LREF)30. Outros instrumentos de proteção também são previstos como a constituição e eleição do Comitê de Credores (artigo 26 da LREF), a escolha do Gestor Judicial (artigo 65 da LREF) e a impugnação da venda ou oneração de bens ou direitos que compõem o ativo não circulante da devedora (artigo 66, §1º, I, da LREF).




    A proibição da distribuição de lucros ou dividendos aos sócios da devedora enquanto o plano não for aprovado (artigo 6º-A da LREF) é outro mecanismo de proteção. Essa disposição reflete a preocupação em preservar os recursos disponíveis para sua reorganização e o pagamento dos credores, impedindo que os sócios priorizem seus interesses individuais mediante o desvio de recursos em benefício próprio, comprometendo a saúde financeira da empresa31.




    O sócio não poderá exercer o direito de retirada após a decretação da falência (artigo 116, II da LREF) e início da liquidação da empresa em crise. O intuito é proteger a integridade patrimonial da devedora, garantindo que os ativos da empresa sejam utilizados prioritariamente para satisfazer os credores sociais (SCALZILLI; SPINELLI; TELLECHEA, 2023). Mesmo que o sócio tenha exercido o direito de retirada antes da decretação da quebra, o recebimento dos haveres permanecerá suspenso até o pagamento dos credores (SACRAMONE, 2021).




    A suspensão desses direitos está relacionada à hierarquia dos créditos da LREF, evitando que a ordem de prioridades seja comprometida por ações unilaterais dos sócios. Para compreender seus impactos, sejam levadas em consideração, por exemplo, as consequências para o patrimônio da devedora em liquidação se sócios pudessem retirar seus investimentos livremente, reduzindo o patrimônio disponível para a massa falida, prejudicando credores e comprometendo a eficácia do processo de liquidação.




    Os interesses dos empregados também são resguardados pela LREF, que exige o respeito à legislação trabalhista e a garantia de sua representatividade. Nos processos de recuperação judicial é fundamental observar o equilíbrio entre as medidas adotadas para a reorganização e a proteção dos empregos. A preservação do maior número possível dos postos de trabalho e a prevenção contra demissões imotivadas já foram reconhecidas como objetivos da LREF, em decisão proferida pelo Ministro Ricardo Lewandovski enquanto relator de ADI no Supremo Tribunal Federal32.




    Em relação aos trabalhadores, a LREF estabelece que o plano de recuperação não poderá prever prazo superior a 1 (um) ano para pagamento dos créditos trabalhistas ou de acidente de trabalho existentes até a data do ajuizamento da ação (artigo 54 da LREF). A lei também determina que o plano deve prever que créditos até o limite de 5 (cinco) salários-mínimos por trabalhador, de natureza estritamente salarial vencidos nos 3 (três) meses anteriores ao pedido de recuperação judicial, devem ser pagos no prazo limite de 30 (trinta) dias (artigo 54, §1º da LREF)33.




    A possibilidade de votar o plano de recuperação judicial é outro mecanismo de proteção dos trabalhadores. Essa prerrogativa está expressa no artigo 41, I da LREF, que estabelece uma classe exclusiva para os titulares de créditos derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho. O reconhecimento desse poder político representa a consolidação da tutela de seus interesses (CEREZETTI, 2012).




    Quanto ao interesse público tutelado na LREF, é fundamental reconhecer que, ao romper com o simples intuito de viabilizar o pagamento da dívida, a legislação incorporou valores muito mais abrangentes. Esses valores se orientam para o incentivo à reorganização da devedora, partindo da compreensão de que seus efeitos econômicos e sociais justificam a intervenção estatal por meio de uma tutela mínima e funcional (CEREZETTI, 2012).
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